
LICENCIATURAS ESPECÍFICAS PARA FORMAÇÃO DE PROFESSORES 
INDÍGENAS NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR PÚBLICAS DA 
AMAZÔNIA BRASILEIRA: PARTICIPAÇÃO E PROTAGONISMO 
COMPARTILHADO 
 
ROSA HELENA DIAS DA SILVA (UFAM), JOSÉ SILVERIO BAIA HORTA (UFAM).  
 
 
Resumo 
O trabalho analisa, à luz do princípio da participação, os compromissos assumidos e 
as políticas institucionais implantadas pelas Instituições de Ensino Superior Públicas 
da Amazônia Brasileira visando a inclusão dos povos indígenas no ensino superior, 
especificamente no que se refere à formação de professores(as) indígenas. 
Problematiza a questão da garantia/efetivação do preceito legal de uma educação 
“específica e diferenciada” e, consequentemente, do direito a uma formação 
docente também “específica e diferenciada”. Aborda a idéia de protagonismo 
compartilhado – tendo como sujeitos as universidades e os povos indígenas – 
processo no qual diálogo, conflito e negociação têm que ser trabalhados. Discute as 
formas pelas quais as IES estão criando – ou não – momentos e dinâmicas para 
garantir a efetiva participação dos envolvidos nas Licenciaturas Específicas, tanto 
no planejamento das ações, como em seu desenvolvimento e avaliação. Para isso 
analisa as diferentes formas de participação em processos educativos e em 
processos de tomada de decisões, estabelecendo uma distinção entre participação 
real e pseudo–participação. Enfatiza a importância da participação e discute as 
condições necessárias para que esta se estabeleça. Superando a idéia corrente de 
que a educação é condição essencial para a participação, assume o princípio de que 
a educação para a participação só será autêntica quando se tornar, ela mesma, um 
processo participativo. Em outras palavras: a participação só se aprende através de 
uma vivência de participação, sendo esta vivência, por si mesma, altamente 
educativa. 
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Introdução 

O trabalho problematiza, à luz do princípio da participação - e tendo como foco a 
experiência da Universidade Federal do Amazonas (UFAM), ao elaborar 
conjuntamente com a Organização dos Professore Indígenas Mura (OPIM) um Curso 
de Licenciatura Específica - as políticas institucionais implantadas pelas Instituições 
de Ensino Superior Públicas da Amazônia Brasileira visando a inclusão dos povos 
indígenas no ensino superior, especificamente no que se refere à formação de 
professores(as) indígenas. Aborda a idéia de protagonismo compartilhado - tendo 
como sujeitos as universidades e os povos indígenas - processo no qual diálogo, 
conflito e negociação têm que ser trabalhados.  

Em um primeiro momento analisamos as diferentes formas de participação em 
processos educativos e em processos de tomada de decisões, estabelecendo uma 
distinção entre participação real e pseudo-participação. Enfatizamos a importância 
da participação e discutimos as condições necessárias para que esta se estabeleça.  
Superando a idéia corrente de que a educação é condição essencial para a 
participação, assumimos o princípio de que a educação para a participação só será 
autêntica quando se tornar, ela mesma, um processo participativo. Em outras 
palavras: a participação só se aprende através de uma vivência de participação, 
sendo esta vivência, por si mesma, altamente educativa.  



A segunda parte do texto destaca dois exemplos concretos de processos de 
participação indígena vivenciados durante a elaboração do Curso de Licenciatura 
Específica (a discussão e definição de uma política lingüística e a definição de 
critérios para ingresso no Curso).  

Nossas experiências mais recentes - nos campos da formação, com os professores 
Mura, da região de Autazes/AM e da pesquisa, com o projeto em desenvolvimento 
"Políticas afirmativas de acesso ao ensino superior: as licenciaturas específicas para 
formação de professores indígenas nas Instituições de Ensino Superior públicas da 
Amazônia brasileira"[1] - nos levam a tecer algumas idéias sobre a relação 
educação e participação e sobre protagonismo, advindas de nossa atuação 
enquanto universidade.  

Entendemos que as Instituições Públicas de Ensino Superior têm a responsabilidade 
institucional de promover o estabelecimento de novas relações de ensino, pesquisa 
e extensão - onde todos são sujeitos - criando momentos e dinâmicas para garantir 
a efetiva participação dos envolvidos nas ações inovadoras, como é o caso das 
Licenciaturas Específicas para Formação de Professores Indígenas, tanto no 
planejamento das ações, como em seu desenvolvimento e avaliação.  

  

1. Educação e participação 

            Na primeira parte deste trabalho, discutiremos alguns pontos que nos 
parecem importantes para início de um debate sobre as relações entre educação e 
participação. Indo além da idéia corrente de que a educação é condição essencial 
para a participação, partiremos do princípio de que a educação para a participação 
só será autêntica quando se tornar, ela mesma, um processo participativo. Em 
outras palavras: partiremos do princípio que a participação só se aprende através 
de uma vivência de participação, sendo esta vivência, por si mesma, altamente 
educativa. Não se deve entender que a freqüência à escola seja condição 
necessária para que o homem assuma conscientemente o seu papel na ordem 
política. A educação para a participação realiza-se na escola ou fora dela (e às 
vezes apesar dela) sempre que se oferecem às pessoas oportunidades para uma 
vivência de verdadeira participação.  

            Tal princípio tem por corolário a afirmação de que participação não se 
ensina. Sendo assim, não pretendemos apresentar receitas prontas de como 
transformar o processo educacional em um processo participativo. 

            Além disso, temos também como ponto de partida a convicção que a 
participação não é uma doação e não se implanta por decreto. A participação é uma 
conquista e um desafio.   

1.1. Participação real e pseudo-participação 

            Como afirma Moltke (1975, p. 103) "nestes últimos anos a ‘participação' 
tornou-se, em muitos países, uma expressão da moda nos debates sobre o ensino". 
Nestes debates, esta palavra pode estar sendo usada para designar coisas bastante 
diferentes, o que torna o termo útil e perigoso, ao mesmo tempo. 

            Buscando encontrar as características comuns às diferentes definições de 
participação em educação, pode-se dizer que este conceito assume seu verdadeiro 
sentido quando indica uma presença ativa de todos os interessados no processo de 



tomada de decisões, na execução e na avaliação de todas as atividades 
relacionadas com a definição dos objetivos, a organização e o funcionamento do 
sistema educativo, em seus diferentes níveis. 

            Ao falar de participação no processo de tomada de decisões, estamos nos 
referindo à política de participação. Esta dimensão é fundamental, e não pode ser 
excluída. Entretanto, o contexto da participação não se limita apenas ao âmbito da 
formulação de políticas; inclui também a sua execução e sua avaliação. 

            A participação em nível político perderia todo seu significado, se não 
existisse estreita vinculação entre definição de políticas e ação. Os processos 
participativos que não trazem conseqüências em nível da ação são mais frustrantes 
que a não participação.  

            Muitas vezes as instituições, fazendo acreditar que estão permitindo ou até 
incentivando uma participação ativa, de fato a estão esvaziando de toda a sua 
substância. É comum ver-se as exigências de participação serem "satisfeitas" 
através de um processo contínuo e interminável de revisões puramente formais de 
documentos, estatutos, regimentos, currículos, planos e projetos político-
pedagógicos sem nenhuma repercussão real na vida da escola.        Por outro lado, 
vários autores denunciam os riscos de uma "pseudoparticipação", a qual não passa 
de mais uma manipulação tecnocrática destinada mais a responder aos interesses 
dos administradores que às aspirações do pessoal de base. Trata-se de dar às 
pessoas a impressão de que elas participam nas decisões, para obter delas um 
engajamento maior no momento da execução. 

Encontramos muitos casos desse tipo de manipulação na escola e nos sistema 
educacional. Por exemplo: criar um Conselho Escolar ou um Conselho Estadual de 
Educação ou de Educação Escolar Indígena e não dar condições para que o mesmo 
funcione e atue como órgão decisório e deliberativo. Como alerta Bava (2004),   

Está na moda criar Conselhos. Eles dão a imagem democrática ao governo, mas 
não limitam sua capacidade de decisão. Porque nesses Conselhos não estão 
passando as decisões, não está passando o orçamento. Então, de novo, eu quero 
declarar que considero a criação dos Conselhos uma conquista, mas eles precisam 
ser transformados no lugar da disputa, e eu não conheço governo que abra mão do 
seu poder sem ser interpelado pela sociedade civil para isso. Nós não podemos 
atribuir aos governantes uma tarefa que é da sociedade civil.  

Em suma: participação significa divisão do poder político. E isto não acontece sem 
tensões.  

1.2. Importância da participação 

            A participação dos envolvidos no processo educativo na tomada de 
decisões em relação a este mesmo processo é importante por várias razões. 

            Em primeiro lugar, por oferecer uma oportunidade de uma vivência de 
participação no processo de tomada de decisões. Esta experiência parece-nos 
fundamental, principalmente em sociedades autoritárias, nas quais se fecham, cada 
vez mais, os canais normais de participação política. É importante que um número 
cada vez maior de pessoas redescubra que as decisões podem ser tomadas por elas 
e com elas, e não apenas para elas ou contra elas. 

            Por outro lado, a possibilidade de exercer influência ativa nos rumos da 
escola e na direção a ser dada ao sistema educativo é condição essencial de 



realização pessoal para as pessoas envolvidas. Trata-se, para os mesmos, com 
efeito, de uma dimensão importante da própria vida; a possibilidade de exercer 
influência e decidir, livre e responsavelmente, o seu próprio destino, é condição 
importante de realização para o indivíduo. 

1.3. Sujeitos do processo participativo 

            A primeira questão que se levanta quando se tenta implantar um processo 
participativo em educação é definir quem deve ser associado de direito à orientação 
e à gestão do processo educativo. Em geral, admite-se que os grupos diretamente 
envolvidos são os responsáveis pela política de ensino, os administradores, os 
professores, o pessoal administrativo, os alunos e os pais. Além disso, outros 
grupos preocupam-se, indiretamente, com os resultados do sistema de ensino e 
procuram exercer influência sobre ele: as associações e organizações, as 
comunidades, os políticos e as lideranças locais. Esta posição é reforçada por Sousa 
(2004): 

Falamos aqui de participação em todos os níveis, sem exclusão prévia de nenhum 
grupo social, sem limitações que restrinjam o direito e o dever de cada pessoa 
tomar parte e se responsabilizar pelo que acontece no planeta. [...] Nesse sentido, 
a participação não pode ser uma possibilidade aberta apenas a alguns privilegiados. 
Ela deve ser uma oportunidade efetiva, acessível a todas as pessoas. [...] 
Participação é, ainda, um direito que não pode ser restrito por critérios de gênero, 
idade, cor, credo ou condição social. É universal. Só com ampla participação 
podemos lutar pelos princípios da democracia, neutralizando as formas de 
autoritarismo freqüentes em nossa sociedade. 

1.4. Alcance da participação 

            São vários os domínios aos quais pode estender-se a influência dos 
organismos participativos: determinação dos objetivos da educação, criação e 
organização de instituições educativas, financiamento e distribuição de recursos, 
definição dos conteúdos, seleção dos métodos, recrutamento de professores, 
remuneração, regulamento do estabelecimento, controle dos resultados, etc. 

            Mas o domínio da participação deve estender-se à própria definição das 
estratégias e mecanismos através dos quais ele irá se realizar. A definição das 
estratégias de participação é uma busca constante que deve ser, ela própria, um 
processo participativo: 

A estratégia fundamental a ser seguida para colocar em funcionamento um sistema 
de participação consiste em deixar os participantes construírem este sistema por 
eles mesmos [...] O planejamento inicial necessário para o desencadeamento de 
um processo participativo não deve esmagar os futuros participantes sob o peso de 
um sistema que responda previamente a todas as situações particulares possíveis 
[...] É contraditório querer propor aos participantes um sistema previamente 
definido em todos os seus detalhes. (OCDE, 1974, p. 68). 

  

  

1.5. Condições para a participação 



            As condições nas quais a delegação do poder de decisão a unidades "locais" 
pode aumentar a participação das pessoas envolvidas são as seguintes, segundo 
Eide (1974, p. 317-319): 

1. O incremento da autonomia "local" não deve enfraquecer a capacidade do 
sistema de ensino, em seu conjunto, de defender suas unidades individuais contra 
as pressões externas. O sistema de ensino sofre a pressão constante de poderosos 
grupos de interesses exteriores ao sistema. A política de ensino consiste, em 
grande parte, em uma ponderação de interesses diversos, e a noção geral de 
"política de ensino" fundamenta-se na hipótese de que ela deve ser mais que um 
simples reflexo da estrutura de poder dominante na sociedade. A autonomia para o 
sistema de ensino pressupõe, contudo, que um certo número de decisões 
importantes sejam tomadas em nível central, para o conjunto do sistema (o que 
não exclui a possibilidade de que, também a este nível, o processo de tomada de 
decisões seja participativo). Uma autonomia estrema em nível "local" tenderá a 
deixar as unidades individuais sem defesa contra os interesses locais 
predominantes ou os poderosos grupos de pressão que representam, em escala 
nacional, os interesses profissionais, econômicos ou ideológicos. Nessa perspectiva, 
são inaceitáveis afirmações como: "Vocês são autônomos, então se virem... e se 
não der certo a culpa e de vocês". 

2. A autoridade que ainda permanece nos níveis superiores de uma hierarquia de 
decisões não deve ser utilizada para influenciar as decisões deixadas oficialmente à 
responsabilidade das unidades situadas em níveis inferiores. A autonomia local 
deve, pois, ser protegida contra os riscos de "recaída" do poder que ainda 
permanece nos escalões superiores. Assim, se uma autoridade diz a um 
determinado grupo: "a decisão cabe a vocês" , ela não pode estar utilizando de seu 
poder para fazer com que a decisão tomada seja aquela que mais lhe convêm. 

1.6. Participação e planejamento 

            A participação desemboca, normalmente em um planejamento. Mas deve 
ser um planejamento participativo.  

            O recurso ao planejamento pode deslocar a estrutura de poder em favor 
dos "especialistas" situados no seio do sistema de ensino ou fora dele, e em 
proveito de fatores externos especificadores das características esperadas dos 
diversos produtos deste sistema.  Se um determinado grupo é chamado a dizer que 
tipo de escola lhe convém, esse grupo tem o direito de participar do planejamento 
dessa escola.  

1.7. Participação e política 

            Qualquer análise do problema da participação em educação ficaria 
incompleta se ignorasse o seu alcance político. A dimensão política da participação 
em educação é apenas uma das facetas da dimensão política da própria educação. 

            A decisão de criar e ampliar os canais de participação no processo 
educativo é uma decisão política, como são políticas as opções por uma 
determinada pedagogia, por determinados objetivos, por um determinado método 
ou conteúdo programático. Não há neutralidade nestas opções, pois a educação não 
é neutra. 

            A introdução da participação no processo educativo poderá conduzir a 
grandes transformações na educação. Esta transformação, porém, para ser 
profunda e radical, exigirá uma transformação da própria sociedade: 



A transformação radical e profunda da educação, como sistema, só se dá - e 
mesmo assim não de forma automática e mecânica - quando a sociedade é 
transformada radicalmente também. Isto não significa, porém, que o educador que 
deseja, e mais que deseja, se compromete com a transformação radical ou 
revolucionária de sua sociedade, não tenha o que fazer. Tem muito o que fazer, 
sem que haja fórmulas prescritivas para o seu que fazer, pois que deve descobri-lo 
e descobrir como faze-lo nas condições concretas históricas em que se acha... Em 
história se faz o que historicamente é possível e não o que se gostaria  

   

2. Processo de participação indígena: o protagonismo intelectual na 
elaboração de um curso Específico de Licenciatura 

Em 2005, através de uma articulação institucional entre a Secretaria de Educação 
Continuada, Alfabetização e Diversidade (SECAD) e a Secretaria de Ensino Superior 
(SESu), o MEC lançou o Edital do Programa de Apoio à Formação Superior e 
Licenciaturas Indígenas (Prolind), com possibilidade de financiamento, para IES 
públicas.  

A partir de solicitação da Organização dos Professores Indígenas Mura (OPIM), da 
região de Autazes, estado do Amazonas. - com quem o Grupo de Pesquisa 
"Formação do(a) educador(a) no contexto amazônico"[2] atuava desde 2002 - a 
UFAM participou do Edital, tendo proposta aprovada no Eixo 2 com o Projeto de 
Elaboração de Curso de Licenciatura Específica para Formação de Professores 
Indígenas Mura. 

Assim, tendo como principal parceira a OPIM, o projeto esteve ligado à Pró-Reitoria 
de Ensino de Graduação e visava possibilitar um amplo debate sobre o ensino 
superior e sua articulação com o Projeto Político-Pedagógico Mura - tanto no 
interior do próprio povo como nas instâncias internas da Universidade - e a 
conseqüente elaboração conjunta de projeto de Curso de Licenciatura Específica 
Mura. 

A proposta foi elaborada num processo participativo que incluiu ouvir a 
comunidade, indo às aldeias, reunindo a população indígena destas para 
discutir/debater/construir o projeto de formação que a ela interessava. Desse 
modo, a construção deste projeto de formação Mura foi feito com a participação 
intensa das lideranças e das comunidades deste povo e os Fóruns de Formação 
Continuada Mura representaram mais um dos canais de participação das 
comunidades, possibilitando o diálogo entre as necessidades das comunidades, as 
aspirações frente a escolarização, o projeto de escola Mura e a formação de seus 
professores. 

Destacaremos aqui dois momentos fortes dessa participação: a realização do 
diagnóstico, a discussão e definição de uma política linguística e a definição de 
critérios para ingresso no Curso.  

2.1 Definição de uma política linguística 

Parte igualmente importante e decisiva nesta trajetória da construção da 
Licenciatura foi a referente à definição de uma política lingüística para o Curso, 
partindo da análise da situação atual, na qual o português é a língua falada pelo 
povo Mura. Este trabalho contou com a significativa participação de um lingüista 
especialista em educação escolar indígena[3]. 



O povo Mura do município de Autazes, bem como os demais espalhados pelo 
Amazonas, há pelo menos dois séculos sofreu um processo de proibição da língua 
de origem - a língua Mura - o que levou à extinção desta e a certa perda cultural - 
que ora mantinha-se viva pelo exercício da oralidade. 

A extinção da língua Mura desencadeou um processo de discriminação e exclusão 
dessa cultura, também do mundo indígena, que vigora por vezes, até na 
atualidade, pois de acordo com uma certa perspectiva, ignora-se a identidade 
indígena se o povo não é mais detentor de sua língua original. Com isto, os 
professores Mura vêm estabelecendo metas de forma a concretizar um patamar de 
apreensão identitária lingüística, escolhendo o Nheengatu como segunda língua. 
Mesmo que, outrora, a língua Nheengatu tenha sido utilizada como instrumento de 
dominação, hoje os professores Mura a projetam como possível instrumento de 
emancipação. 

A decisão de incluir a língua Nheengatu como um dos conteúdos programáticos da 
Licenciatura Mura nasce desse propósito político de revitalização e fortalecimento 
da identidade indígena Mura. A adoção dessa língua também será uma continuidade 
da formação específica e diferenciada iniciada no curso de Magistério Indígena 
Mura-Peara, coordenado pela SEDUC/AM. 

Vimos então que, por razões históricas, ligadas à violência do contato, o povo Mura 
deixou de falar a língua Mura e também o Nheengatu. Dada a situação lingüística 
atual do povo Mura - que é hoje monolingue, em português - o Curso promoverá o 
estudo da língua Nheengatu, mesmo reconhecendo as limitações práticas, inclusive 
de carga horária, desse aprendizado, em um Curso de Licenciatura amplo. É preciso 
esclarecer que esta é uma opção dos professores Mura para encaminhamento do 
Curso e não uma política lingüística que se estenda a todo o povo. Os professores, 
porém, têm consciência de que falar ou estudar uma língua indígena não os faz 
"mais" ou "menos" Mura e que a língua portuguesa é hoje a sua língua materna. 
Entretanto, entendem que o Nheengatu poderá servir futuramente como forma de 
defesa e valorização de sua identidade junto a outros povos e frente à sociedade 
envolvente. 

            Há, pois, verdadeira necessidade de aprendizagem da estrutura do 
Nheengatu no Curso de Licenciatura, mas esta aprendizagem deverá ser 
complementada em um curso específico, cujo encaminhamento ficará a cargo da 
OPIM. Tal posição foi definida pelo conjunto de professores Mura, em discussões e 
estudos sobre a problemática lingüística, realizados no contexto do Projeto Prolind, 
em dois Fóruns. 

2.2. Definição de critérios para ingresso no Curso 

Como resultado de todo esse processo ficou decidido que o máximo de vagas para 
o Curso seria de 60 alunos, sendo a via de ingresso um Processo Seletivo 
Específico, com os seguintes critérios elaborados pela OPIM e assumidos pela 
UFAM: 

ser índio Mura; ter o Ensino Médio completo e comprovado; ser bem relacionado 
com a comunidade e a escola; ser maior de idade; ter bom histórico escolar; ter 
todos os documentos pessoais; ser escolhido e avaliado em reunião pela 
comunidade com registro em ata, com anuência da OPIM, Organização dos 
Estudantes Indígenas Mura (OEIM) e Setor de Educação Escolar Mura (SEEM); ter 
carta de autorização e ata de indicação da comunidade; assinar um termo de 
compromisso com a comunidade e a OPIM; respeitar o perfil do professor Mura. se 
na aldeia não tiver candidato, que seja indicado uma pessoa que seja procedente 



de outra aldeia de Autazes e esteja morando nela; o candidato escolhido pela 
comunidade passará por uma avaliação junto a OPIM, para verificação se está 
dentro dos critérios de um professor indígena; os professores que estão atuando 
em sala de aula terão que apresentar, no momento da inscrição para o processo 
seletivo, uma carta de autorização das lideranças de suas comunidades e da OPIM; 
quanto aos professores que estão exercendo atividades educacionais fora das 
aldeias, terão que apresentar, no momento da inscrição para o processo seletivo, 
uma carta de autorização da OPIM. 

            Subsidiando estes critérios estão as expectativas do povo Mura da região 
de Autazes que pode ser por nós conhecida nos diversos momentos em que 
estivemos reunidos durante o projeto. 

Pudemos perceber que o que os professores Mura desejam na Licenciatura formar-
se em nível superior para melhor conhecer seus direitos e deveres, querem formar-
se na aldeia e ajudar na permanência dos outros que formarão, querem ser 
pesquisadores, conhecedores e construtores de sua própria história, dentre outras 
justificativas para cursarem este nível de ensino, como vemos na fala a seguir:  

Queremos o ensino superior para formar cidadãos Mura preparados para o dia a dia 
da aldeia, valorizando sua própria cultura e modo de vida, com bom relacionamento 
com todos. Queremos formar cidadãos Mura preparados para enfrentar o mundo 
moderno, que vive dos cursos e concursos. Imaginamos que o curso qualifique de 
forma crítica os alunos e professores, respeitando a cultura, os costumes, as 
tradições e o modo de vida em cada aldeia (Escola Elcy de Almeida Prado). 

A tarefa de construir um curso novo representou um grande desafio. Desafio este 
bastante enriquecedor, uma vez que a elaboração se deu conjuntamente - 
enquanto vivência de um protagonismo compartilhado - entre os Mura e o grupo de 
pesquisa da Faculdade de Educação, com a participação de professores das várias 
unidades acadêmicas da UFAM que oferecem Cursos de Licenciatura. A interação 
entre estes grupos proporcionou momentos profícuos de aprendizagem e fez 
crescer a responsabilidade social da UFAM na execução desta proposta - que 
pretende consolidar-se como realmente amazônica - exigência decorrente do 
compromisso social de nossa universidade que, como uma Instituição de Ensino 
Superior (IES) pública, situada no estado com maior número de povos indígenas do 
Brasil[4], reconhece a urgência do atendimento à demanda dos povos indígenas 
por ensino superior.  

Enfatizamos aqui o protagonismo e participação indígena enquanto dados decisivos 
na formulação de propostas pertinentes, no sentido de uma política pública que 
atenda à diversidade de situações, anseios e necessidades dos povos indígenas 
hoje. 
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[1] Projeto financiado pelo CNPq. 

[2] O Grupo é ligado à Linha de Pesquisa "Formação e práxis do(a) educador(a) 
frente aos desafios amazônicos", do Programa de Pós-Graduação em Educação, da 
Faculdade de Educação da Universidade Federal do Amazonas (UFAM).  

[3] Prof. Dr. Wilmar D´Angelis, da UNICAMP. 

[4] Dados do IBGE (Censo, 2000) mostram que o Amazonas é o estado com maior 
população indígena, bem como aquele com o maior número de povos indígenas, 65 
no total, sem contar os chamados "índios sem contato".  

                 


